

PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 2, DE 2025
De autoria da Deputada Carla Morando e outros, o projeto em epígrafe objetiva acrescentar o parágrafo único ao artigo 147 da Constituição do Estado.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 43ª a 45ª Sessões Ordinárias (de 08 a 10/04/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Assim, verificamos que a proposta pretende incluir o parágrafo único ao artigo 147 da Constituição Paulista com a seguinte redação: “Lei Organica e Estatuto disciplinarão a respeito de segurança urbana, ressalvadas as competências do Estado e da União”.
A proposta tem como autores quase quarenta Deputadas e Deputados. Desta forma, observando o requisito previsto no artigo 22, inciso I, da Constituição do Estado, e artigo 252, inciso I, do Regimento Interno.
 No presente momento, o cenário jurídico-político do país não se enquadra em nenhum dos impedimentos circunstanciais previstos no § 1º do artigo 22 da Constituição do Estado, permitindo que a Constituição Estadual seja emendada.
Conforme exposto na justificativa da proposta de emenda, as Guardas Civis Municipais podem exercer papel mais efetivo na segurança urbana, em consonância com as atribuições dos demais órgãos de segurança pública. O objetivo da medida é possibilitar que os municípios, por meio do devido processo legislativo, promovam as adequações necessárias em suas respectivas Leis Orgânicas e Estatutos correspondentes.
A inovação trazida pela PEC nº 2/2025 reflete o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no julgamento do Recurso Extraordinário nº 608588, que fixou a tese do Tema 656, com repercussão geral, acerca das atribuições das Guardas Civis Municipais.

Na decisão, o STF consolidou a integração das Guardas ao Sistema de Segurança Pública e reconheceu como constitucional o exercício de ações de segurança urbana, incluindo o policiamento ostensivo e comunitário. Assentou-se, assim, a possibilidade de atuação mais efetiva dessas corporações na proteção da população e no combate à criminalidade, como na realização de prisões em flagrante ou na prevenção de condutas lesivas a pessoas, bens e serviços.

O STF, entretanto, delimitou o campo de atuação das Guardas, vedando-lhes atividades de polícia judiciária, as quais permanecem de competência exclusiva das polícias civis e federal. Tal entendimento , fixado em sede de repercussão geral, orienta a produção normativa e autoriza a ampliação das atribuições das Guardas Civis Municipais, desde que respeitadas as normas constitucionais e gerais estabelecidas pelo Congresso Nacional.

Nesse contexto, quanto ao mérito, justifica-se a apresentação da Proposta de Emenda Constitucional em exame, que inclui o parágrafo único ao artigo 147 da Constituição Estadual, conferindo segurança jurídica e possibilitando aos municípios alinhar suas normas à orientação consolidada pelo Supremo Tribunal Federal, promovendo atuação conjunta dos órgãos federais, estaduais e municipais na proteção da população.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 2, de 2025.
Sala das Comissões, em
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